PREGÃO 11/2005

Tendo em vista a realização da sessão do pregão 11/2005, e que a empresa participante fora inabilitada pelo não atendimento integral ao edital no que tange a documentação para habilitação, e considerando o que determina o art. 48 § 3º da Lei 8.666/93, estamos abrindo o prazo de 8 dias úteis, contados a partir do dia 14 de setembro, para que seja juntado a documentação faltante.

São Paulo, 13 de setembro de 2005.

JAIR RODRIGUES NUNES

Pregoeiro

